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Atos do Prefeito
DECRETO MUNICIPAL Nº 047/ 2017.

Delega Atribuições ao Procurador Geral do Município para aprovar o recebimento de Da-
ção em Pagamento como quitação de dívidas junto ao Fundecam.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes:

Considerando a necessidade de regulamentar lei 7.084/2001, que cria o Fundo de Desenvol-
vimento de Campos dos Goytacazes - FUNDECAM e da outras providências;

Considerando a necessidade de regulamentar a lei 8.250/2011, a qual altera o art. 8º da lei
7.084/2001;

DECRETA:

Art. 1º - Fica delegada ao Procurador Geral do Município atribuição de aprovar recebimento de
imóveis em dação em pagamento para o fim de dar quitação parcial ou total de dívidas junto ao FUN-
DECAM, nos termos da Lei 7.084/2001 e Lei 8.250/2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2017.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

Id: 2016390

Decreto nº 048 /2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

430700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM
43070 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM
2.18.122.0067.4705 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUMMAM
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

23.950,00

2.18.122.0141.3484 - ESTUDOS, PROJETOS E EDUCACAO AMBIENTAL
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

4.000,00

FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.000,00

FONTE 0210 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 4.000,00
2.18.541.0141.4485 - CONSERVACAO, RECUPERACAO E PRESERVACAO AMBIEN-
TAL
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

4.500,00

FONTE 0210 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.500,00

2.18.542.0141.4486 - FISCALIZACAO E MONITORAMENTO
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.350,00
FONTE 0210 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 500,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

100,00

FONTE 0210 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100,00
TOTAL DA UG50.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superavit Financeiro, em 31/12/2016, disponível no Banco do Brasil S/A, Agência 0005-
1, na conta corrente nº 80.530-0;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de março de 2017

Rafael Diniz
Prefeito Id: 2016415

Decreto nº 049 /2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 446.950,00 (quatrocentos e
quarenta e seis mil, novecentos cinquenta reais), nas dotações referentes às ações dos Programas
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 206.000,00
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 7.800,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

8.600,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 200,00

TOTAL DA UG 377.600,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 800,00
2.08.244.0072.4187 - CENTRO POP - SERVICO ESPEC. PARA PESSOAS EM SIT.
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.300,00
2.08.244.0072.4193 - CASA DE PASSAGEM
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.300,00

TOTAL DA UG 4.400,00

170400 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
17040 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
1.04.122.0067.2006 - APOIO ADM. - SECECRETARIA DE DEFESA CIVIL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.500,00

TOTAL DA UG 4.500,00
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430700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM
43070 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM
2.18.122.0067.4705 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUMMAM
FONTE 0210 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 4.000,00
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
FONTE 0210 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 1.100,00
FONTE 0210 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5.500,00
FONTE 0210 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 4.000,00
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

4.000,00

FONTE 0210 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

10.000,00

FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.100,00
2.18.542.0141.4486 - FISCALIZACAO E MONITORAMENTO
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.750,00

TOTAL DA UG 60.450,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Tra-
balho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPET. ESCOLARES E UNIVERSITA-
RIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

52.700,00

1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICIPIO
FONTE 0144 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 13.700,00
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES 42.600,00
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 61.400,00
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

207.200,00

TOTAL DA UG 377.600,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0102.4417 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA
FONTE 0229 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 4.400,00

TOTAL DA UG 4.400,00

170400 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
17040 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
1.06.182.0065.1258 - REPARO DE ESTRUTURAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

500,00

1.06.182.0065.2251 - OBRAS PREVENTIVAS PARA EVITAR OU MINIMIZAR DESAS-
TRES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

3.000,00

1.06.182.0065.2253 - SOCORRO E ASSIST. AS PESSOAS ATINGIDAS POR DESAS-
TRES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.000,00

TOTAL DA UG 4.500,00
430700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM
43070 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM
2.18.122.0067.4705 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUMMAM
FONTE 0210 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 49.000,00
2.18.541.0141.4485 - CONSERVACAO, RECUPERACAO E PRESERVACAO AMBIEN-
TAL
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

11.450,00

TOTAL DA UG 60.450,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de março de 2017

Rafael Diniz
Prefeito

Id: 2016416

Portaria nº 982/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decretos nº 80/2015 Patrize Janssen de Miranda Del-
masquio, para exercer na Secretaria Municipal de Gestão Pública, o
cargo em comissão de Diretor de Recursos Humanos para Departa-
mento Pessoal, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de
08/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito

Portaria nº 983/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 628/2015 que no-
meou Lucilene Cardoso, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS
7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 984/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Luiz Cláudio Fernandes Rodri-
gues, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em co-
missão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria N°985/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Homero Samary Silva, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de En-
carregado da Localidade Administrativa de Goitacazes I, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°986/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Mauro César Siqueira Louvaim,
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comis-
são de Encarregado da Localidade Administrativa de Tocos, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°987/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Jorge de Souza Azeredo, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa de São Sebastião, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°988/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Luiz Reis da Silva Barreto, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Santa Helena,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°989/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Wallace dos Santos Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Nova Brasília,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°990/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Carlos André Cardoso Miranda,
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comis-
são de Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Rodoviá-
rio, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°991/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, João Augusto Monteiro de Siquei-
ra, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em co-
missão de Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Ta-
mandaré / Pelinca / Dom Bosco, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°992/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Carlos Leopoldo Moreira da Costa
Filho, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em

comissão de Encarregado da Localidade Administrativa do Parque
São Caetano, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°993/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Wellington Alves Barbosa, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Centro, Símbolo DAS-
07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°994/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Frankcilan Scala Viana, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de En-
carregado da Localidade Administrativa da Lapa / Damas Ortiz, Sím-
bolo DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°995/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Bruno de Almeida Fernandes, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão
de Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Califórnia /
Horto, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°996/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ederson Aparecido Oliveira Braga,
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comis-
são de Encarregado da Localidade Administrativa do Turf Clube I
(margem esquerda sentido Farol), Símbolo DAS-07, com vigência a
contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°997/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Eder Carolino de Oliveira, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Aurora / São Li-
no, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°998/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 510/2017, que no-
meou Luiz Vitor Neves Maciel, para exercer na Fundação Municipal
da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Chefe de Di-
visão de Cultura, Esporte e Lazer, Símbolo DAS-05, com vigência a
contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°999/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Gustavo Rangel da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Novo Jockey, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1000/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Gilbert Medeiros Martins, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa de Ururai, Símbolo DAS-
07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1001/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Vinicius Francisco da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Parque Nova Canaã,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1002/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Moisés da Silva Barreto, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa de Travessão, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1003/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Diego de Freitas Carvalho, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa do Km 13, Símbolo DAS-
07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1004/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Patrick Rangel, para exercer na
Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarre-
gado da Localidade Administrativa de Santo Eduardo, Símbolo DAS-
07, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1005/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Paulo Roberto Pereira Gomes,
para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Cultura, Esporte e Lazer,
Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1006/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Jacy Moreira Sales, para exercer
na Fundação Municipal de Esportes, o cargo em comissão de Diretor
Esportivo, Símbolo DAS-3, com vigência a contar a contar de
02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1007/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Rafael Fernandes Coelho de Sou-
za, para exercer no Gabinete do Prefeito, o cargo em comissão de
Assessor Especial de Gabinete, Símbolo DAS-4, com vigência a con-
tar de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1008/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Philippe Jean Rangel Abreu
Arêas, para exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, com vigência a con-
tar de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1009/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Natália Estefan Motta Silveira, pa-
ra exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em comissão
de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de
02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1010/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ana Liz Santos da Rocha, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental junto a
Superintendência de Limpeza Pública, o cargo em comissão de As-
sessor de Cadastro e Fiscalização de Geradores Privados de Resí-
duos, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1011/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 194/2015, Aline Carvalho Belo,
para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
junto a Superintendência de Pesca e Aquicultura, o cargo em comis-
são de Assistente Especial, Símbolo DAS-7, com vigência a contar
de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1012/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decretos nº 80/2015,03/2017, Tânia Márcia Ferreira
Freitas, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico junto a Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, o cargo em comissão de Assessor Chefe para Energia, Símbolo
DAS-4, com vigência a contar de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1013/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 03/2017, Leonora Souza Tinoco
Lessa, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico junto a Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação, o
cargo em comissão de Assessor Chefe para Desenvolvimento Susten-
tável, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 02/03/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1014/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Matheus Azevedo Alves, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, junto
a Superintendência de Trabalho e Renda, o cargo em comissão de
Diretor Executivo, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de
02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1015/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Vagner Manhães Basílio, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, junto
a Superintendência de Trabalho e Renda, o cargo em comissão de
Chefe de Divisão de Patrimônio, Símbolo DAS-7, com vigência a con-
tar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1016/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Patrícia Nani Beyruth, para exercer

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, junto a Su-
perintendência de Trabalho e Renda, o cargo em comissão de Chefe
de Divisão de Atendimento Social, Símbolo DAS-7, com vigência a
contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1017/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Caroline Félix Bizzo, para exercer
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, junto a
Superintendência PROCON, o cargo em comissão de Assessor de
Fiscalização, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1018/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Louisi Cunha Barbosa Boviot, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e So-
cial, junto a Superintendência do PROCON, o cargo em comissão de
Assessor de Fiscalização, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de
02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1019/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Nelson Cordeiro dos Santos, para
exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de
Assessor Especial, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de
02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1020/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Luiz Vitor Neves Maciel, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de En-
carregado da Localidade Administrativa do Parque Bela Vista / Parque
Real / Parque Angélica, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2016423

Procuradoria Geral do Município
PORTARIA 002/2017

Dispõe sobre o recebimento de publicações e intimações
eletrônicas pela Diretoria de Processos Contenciosos e procedi-
mentos relacionados.

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, no âmbito
desta Procuradoria, o procedimento de consulta das intimações ele-
trônicas e ciência aos procuradores responsáveis dos processos mo-
vimentados;

CONSIDERANDO que os prazos das intimações feitas por
meio eletrônico começam a ser contados 10 (dez) dias corridos após
a data da disponibilização no sistema, nos termos do artigo 5º, §3º da
Lei Federal 11.419/06 (processo eletrônico);

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições legais, com o objetivo de estabelecer a rotina de confe-
rência das intimações eletrônicas pelo Setor de Processos Contencio-
sos, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º Lei
11.419/06 (processo eletrônico), DETERMINA:

Art. 1º - A Diretoria de Processos Contenciosos fica respon-
sável pelo acesso aos sistemas do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro, do Tribunal Regional do Trabalho e da Justiça Fe-
deral, que será feito diariamente;

Art. 2º - As intimações disponibilizadas nos portais não serão
“abertas” pela Diretoria de Processos Contenciosos, que procederá à
consulta ao andamento processual referente a cada intimação dispo-
nibilizada no portal;

Art. 3º - O Setor de Processos Contenciosos dará ciência
aos Procuradores responsáveis pelos processos referidos nas intima-
ções, por meio de impressão da consulta ao andamento processual
do respectivo processo;

Art. 4º - O procurador tomará ciência da intimação através
de assinatura no livro de controle da Diretoria de Processos Conten-
ciosos e do sistema PGM-NET;

Art. 5º - O procurador fica ciente de que a intimação será
feita de forma tácita/automática após 10 (dez) dias corridos da dis-
ponibilização da intimação, nos termos do artigo 5º, §3º da Lei
11.419/06 (lei de processo eletrônico), devendo ficar registrado que é
de sua inteira responsabilidade a contagem do prazo da medida ca-
bível, considerando o período referenciado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de março de 2017.

JOSÉ PAES NETO
Procurador Geral do Município

Mat. 36.554
Id: 2016388

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Portaria nº 86/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve AU-
TORIZAR A CESSÃO do servidor FABIANO PEREIRA DA SILVA,
matrícula nº. 39800, Assistente Administrativo Logística I, lotado na
Secretaria Municipal de Gestão Pública de Macaé para exercer suas
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-
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cazes, ficando o Município cessionário, responsável pelo ônus do ser-
vidor, pelo período de 02/01/2017 a 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 87/2017

Campos dos Goytacazes, de 07 de Março de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:

1 - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°
1204/2017, bem como os fatos conexos que emergirem no de-
correr dos trabalhos.

2 - Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo,
devidamente designada através das portarias n° 099/2017,
100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017 .

3 - Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 88/2017

Campos dos Goytacazes, de 07 de Março de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n° 7417/2016,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017 .

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 89/2017

Campos dos Goytacazes, de 07 de Março de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n° 0418/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017 .

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 91/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu ar-
tigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os cri-
térios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de coopera-
ção técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da
população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora REBECA DE SOUSA ALENCAR,
matrícula nº. 33746, Enfermeira III - 24 Horas, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Pre-
feitura Municipal de Nova Friburgo/RJ, e em contrapartida recebe por
cessão a servidora JOSY GOMES ARÊAS, matrícula nº. 207382, En-
fermeira, para exercer suas atribuições neste Município, ficando cada
Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, regu-
larizando o período entre 02/01/2017 até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 08 de março de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 92/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve AU-
TORIZAR A CESSÃO do servidor KEDINA CRISTINA DAS CHAGAS
DE JESUS VIANNA, matrícula nº. 2112, Assistente Administrativo, lo-
tada no Hospital Municipal de Macaé para exercer suas atividades la-
borativas na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, ficando
o Município cessionário responsável pelo ônus do servidor, pelo pe-
ríodo de 02/01/2017 a 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 08 de março de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 93/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve AU-
TORIZAR A CESSÃO do servidor CLEBER GOMES TINOCO, matrí-
cula nº. 866-4, Profissional de nível superior, lotado na Universidade
Estadual do Norte Fluminense (UENF) para exercer suas atividades
laborativas nesta Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
(Procuradoria Geral), ficando o Município cessionário, responsável pe-
lo ônus do servidor, pelo período de 02/01/2017 a 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 08 de março de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2016383

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 2016392

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0015/2017
PROCESSO N.º2017.105.000002-1-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: URBELUZ ENERGÉTICA S/A
CNPJ nº 00.587.811/0001-30
OBJETO: Dispensa de licitação em caráter emergencial para contra-
tação de empresa de engenharia, especializada em serviços de ma-
nutenção corretiva dos pontos de iluminação pública no município de
Campos dos Goytacazes/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 2.564.221,28 (dois milhões quinhentos e ses-
senta e quatro mil duzentos e vinte e um reais e vinte e oito cen-
tavos)
FORMA DE PAGAMENTO: parcelado
PRAZO DE CONTRATO: 06(seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/02/2017

Campos dos Goytacazes, 08 de março de 2017.

Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Id: 2016411

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 17/03/2017 (sexta feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos

Fundação Municipal de Saúde
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0038/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 017/2016.
PROCESSO: 2016.099.000136-5-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
saúde
CONTRATADA: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51.
VALOR TOTAL: R$ 227.493,60 (Duzentos e vinte e sete mil quatro-
centos e noventa e três reais e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de Fevereiro de 2017.
Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.

Presidente da Fundação Municipal de Saúde.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0039/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 017/2016.
PROCESSO: 2016.099.000136-5-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
saúde
CONTRATADA: MARTINS E MARTINS COMERCIAL LTDA EPP.
CNPJ: 39.228.242/0001-72.
VALOR TOTAL: R$ 29.933,50 (Vinte e nove mil novecentos e trinta e
três reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de Fevereiro de 2017.
Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.

Presidente da Fundação Municipal de Saúde. Id: 2016386

Fundação Municipal da Infância e Juventude
ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016
A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, vem pelo presente,
tornar pública a errata do Quadro de Preços, publicado no Diário Ofi-
cial do Município em 16/02/2017 (fl. 3), referente à Ata de registro de
preços nº 003/2017, relacionada ao Pregão Presencial nº 018/2016,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
Gêneros Alimentícios, para atender a Fundação Municipal de Infância
e da Juventude.
No item 49,
Onde se lê: “Milho de tapioca”
Leia-se: “Milho de Pipoca.”

Campos dos Goytacazes, 03 de março de 2017.
Suellen André de Souza

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Id: 2016410

Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e Aprovação das Atas Anteriores;
02 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de

Orçamento e Financiamento sobre:
Ø Reprogramação do recurso Estadual de Proteção Social
Básica do ano de 2016;
Ø Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeiro do
Cofinanciamento do Governo Estadual para o SUAS/2016.

03 - Aprovação dos Coordenadores e Relatores das Comis-
sões do Conselho;

04 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de
Fiscalização sobre as Entidades Subvencionadas, e

05 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 09 de Março de 2017.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Id: 2016412

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana


